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LEI nº 1016/1988 
 

 

 

SÚMULA: Denomina a “Biblioteca Pública 

Municipal Mary Camargo”. 

  

 

 

A Câmara Municipal de Jaguariaíva, Estado do 

Paraná, DECRETOU e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte, 

 

 

LEI 
 

 

Art. 1º A partir desta data passa a denominar-se 

de “MARY CAMARGO”, a Biblioteca Municipal. 

 

Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 

Edifício da Prefeitura Municipal de Jaguariaíva, em 

23 de novembro de 1988.  

 

 

 

 

PEDRO IMAR MENDES PRESTES 

 Prefeito Municipal  


